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1. Análise do Projeto  

O projeto apresentado para esta análise apresenta-se de forma clara e organizada, 

permitindo a verificação de todos os itens sugeridos no roteiro de trabalho enviado 

juntamente com a documentação referente a esta matéria. 

1.1 O Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Educação Musical está de acordo com 

as Diretrizes para o ensino de graduação  da UFSCAR. 

1.2 As justificativas para a oferta deste curso são plenamente coerentes com a necessidade 

social de professores de música nas escolas brasileiras. Com a recente aprovação da lei 

11769/2008, que trata da obrigatoriedade da música como conteúdo curricular obrigatório 

na escola brasileira, este curso vem a somar na oferta de vagas para aqueles que desejam 

se tornar profissionais da educação musical. 

1.3 O perfil do egresso está adequado tanto às questões apresentadas pela UFSCAR quanto 

pelas necessidades sociais. O perfil esperado é bastante abrangente, o que favorece ao 

egresso a atuação em diversos campos da educação musical, alem da escola. 

1.4 O currículo está de acordo com o perfil desejado, sendo oferecidas disciplinas e atividades 

pertinentes à formação de um profissional da área de educação musical capaz de atuar em 

diferentes contextos. Destaca-se o oferecimento de disciplinas Inglês para a educação 

musical e Língua Portuguesa, que certamente contribuirão para a formação do 

universitário que frequentará este curso, pois parte da literatura encontra-se disponível 

em inglês e a escrita de textos acadêmciso necessita de orientações específicas do ponto 

de vista do uso da língua portuguesa. Uma única observação se faz necessária com relação 

à fundamentação para a área de educação musical que parece estar diluída em diversas 

disciplinas sem a devida identificação destes estudos na formação do estudantes.  

Questões de filosofia, psicologia e sociologia da educação musical poderiam ser mais 

tratadas nos estudos propostos no projeto deste curso. 

1.5 O currículo é coerente com as Diretrizes Curriculares Nacionais para a área de música, 

atendendo todos os elementos indicados para a formação nesta área. A elaboração dos 

módulos apresenta-se de forma criativa e corerente na organização curricular, o que 

permite o desenvolvimento de várias competências no mesmo período, auxiliando na 

construção das bases para novos conteúdos que virão em outros módulos.  

1.6 A metodologia proposta é adequada para a realização de curso de educação musical na 

modalidade à distância. Os procedimentos tecnológicos e os materiais indicados são 

adequados para a concretização das ações propostas. 

1.7 Os componentes curriculares se articulam adequadamente, tratando dos conteúdos 

básicos, específicos e teórico-práticos de forma satisfatória. A quantidade de disciplinas 



para cada tipo de conteúdo parece adequada para a implantação desta proposta. 

Evidentemente, a aplicação da proposta indicará com mais precisão se tais articulaçãoes 

são realmente adequadas, evidenciando o que seria necessário para o aprimoramento da 

proposta para outras edições deste mesmo projeto. Mas da forma como está, há coerência 

neste projeto curricular para a formação de educadores musicais. 

1.8 Os procedimentos de avaliação são pertinentes tanto do ponto de vista das disciplinas 

individualmente quanto na perspectiva da avaliação do curso de educação musical à 

distância.  

1.9 A carga horária é adequada e atende à legislação vigente. 

1.10 As ementas apresentadas são coerentes com as propostas do curso e apresentam 

qualidade em termos de conteúdo e bibliografia pertinente. 

1.11 O corpo docente é altamente qualificado para a realização deste curso, contando com 

a participação de mestres e doutores das áreas relacionadas ao currículo proposto. Soma-

se a esta qualificação, a experiência de vários professores com a educação a distância, o 

que confere ainda mais credibilidade para esta proposta.  

1.12 Os materiais indicados para a realização do curso são adequados do ponto de vista 

musical e tecnológico. É importante destacar, tambem, a experiência da UFSCAR com a 

educação a distância, o que assegura o apoio à realização de todas as tarefas necessárias 

para o bom andamento deste curso.  

 

2. Parecer final 

Pelo exposto nesta análise, sou plenamente favorável à aprovação para implantação 

imediata, da forma como o projeto se encontra. 

 

Florianópolis, 4 de setembro de 2011. 

 

Prof.  Dr. Sérgio Luiz Ferreira de Figueiredo 

Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC 



PROJETO PEDAGO(JICO DO CURSO LICENCIATURA EM EDUCA~Ao MUSICAL DA UFSCAR
 

PARECER 

i 

Apresentacao deste documento 

Em atendimento ao <Df. 40112011 - ProGrad da UFSCAR, de 28 de julho de 2011, encaminho 
Parecer referente ao i Projeto Pedagogico do Curso Licenciatura em Educacao Musical desta 
Universidade, com base nos seguintes documentos enviados: PPC em versao papel e digital, alem 
de pecas normativas fla UFSCAR (Portaria GR 308/09, Portaria GR 771104, Portaria GR 522/06, 
Portaria GR 461106, Portaria GR 282/2009, Extrato do PDI) e pecas normativas do MEC (Art 80 da 
Lei 9394/1996, Decreto 5622/2005, Resolucao CNE/CP 112002, Resolucao CNE/CP 2/2002, 
Resolucao 2/2004). :A versao impressa do PPC recebida ja continha anotacoes a mao, as quais 
mesmo nao sendo repetidas aqui, tambem precisam de revisao. 

Constataeoes e sugf~toes 

Ha coerencia entre a articulacao do PPC com as diretrizes de ensino de graduacao expressas no 
PDI/UFSCar, faltando apenas explicitar de que forma sera avaliado "0 impacto das atividades 
realizadas pela pos-$radua<;ao neste curso de graduacao, 

De uma forma geral, ha adequacao dos referenciais postos para este curso a legislacao, as 
necessidades sociais] ao campo de atuacao, etc; aspectos importantes, que eventualmente tenham 
ficado poueo claros] serao apontados oportunamente, ao longo deste documento. Urn primeiro, 
contudo, merece atencao imediata e especial, referindo ao nome proposto para 0 projeto e, por 
conseguinte, ao tttulo a ser conferido no Diploma. Tal nome, Liceneiatura em Educacao Musical, 
identifica uma habilitacao especifica, e nao a grande area Musica. Tal fato podera trazer 
dificuldades de enquadramento profissional ao egresso, por ser limitante. Sendo assim, sugere-se 
que 0 nome seja alterado para Licenciatura em Mtisica. 

A redacao do perfil 40 egresso previsto, conforme consta na pag 42, poderia: excluir a repeticao das 
palavras "competericia para", no inicio de cada topico; incluir "e a pratica musical", ao final do 
topico 5; incluir "comprometimento com a formacao integral dos educandos e a melhora da 
qualidade de vida em seu contexto"; e ser ampliado com mais urn topico, qual seja, "9. manter-se 
em formacao continuada, de maneira autonoma e, concomitantemente, colaborativa e solidaria." 

De uma forma geral] 0 curriculo preve e pode garantir ao egresso 0 perfil desejado. 

Ha coerencia entre! curriculo proposto e Diretrizes Curriculares Nacional para Graduacao em 
Musica; eontudo, entende-se ser ainda insuficiente as referencias a "incentive a pesquisa, como 
necessario prolongamento da atividade de ensino e como instrumento para a iniciacao cientifica", 
acrescentando-se asitormas de incentivo efetivo as atividades de extensao. 

Com relacao aadequacao da metodologia de ensino, pode-se constatar, substancialmente, coerencia 
com a concepcao d~ curso; contudo, a operacionalizacao desse conjunto talvez ainda devesse ser 
otimizada. E possi~el que alguns problemas possam ser resolvidos, basicamente, com uma nova 



redacao, menos prolixa e mais ilustrada por diagramas. 

A questao apontadaacima tambem se evidencia em relacao a articulacao entre os componentes 
curriculares. Aqui, contudo, ha outro fator sobre 0 qual se poderia refletir melhor: constata-se urn 
grande numero de disciplinas, pulverizando conteudos que talvez devessem estar contidos num 
mesmo conjunto de erisino, fortalecendo-se reciprocamente. Percebe-se uma relativa imprecisao dos 
proprios conteudos e dos nomes, mediante os quais sao identificados. Algumas vezcs, por exemplo, 
sua categorizacao e proposta referindo-se a campos de conhecimento (Ex: Educacao Musical, 
Tecnologia Musical, 'Hist6ria da Musica, etc) e em outras, a procedimentos, tecnicas e/ou metodos 
de trabalho (Ex: Cqnstruyao de Instrumentos Musicais, Producao de Material Didatico para 
Educacao Musical, etc). 0 exercicio de colocar em paralelo as informacoes constantes nas paginas 
46 e 64, por exemplo, nem sempre resultou em coincidencia, sobre 0 que seria "grupos de 
conhecimentos, atitudes e valores" e "organizacao da grade curricular". 0 exaustivo detalhamento 
contido entre as pa'ginas 55 e 63 tambern exemplifica esta observacao. Sugere-se, entao, revisao na 
redacao dos textos e! de formatacao grafica deste assunto, tornando a leitura mais dinamica e a 
consequente compreensao, mais agil. 

Os procedimentos del avaliacao, descritos nas paginas de 52 a 54, evidenciam confusao conceitual 
entre 0 que e avaliaQao do resultado academico do aluno, do funcionamento do curso ern si, do 
desempenho docente] etc. A palavra avaliaciio e empregado em sentidos e momentos variados, 
referindo-se a conteedos e publicos distintos, sem, contudo, vir acompanhada de uma adjetivacao 
precisa. Tambem na~ esta claro 0 modo pelo qual as avaliacoes serao efetivamente realizadas, em 
aspectos (procedimernos e instrumentos) que a Portaria GR 308/09 deixa em aberto, Assim sendo, e 
dificil julgar sua consistencia ern relacao it concepcao do curso. Sugere-se repensar e reelaborar 0 

texto referido. i 

Com relacao ao dimensionamento da carga horaria foi detectado inconsistencia entre informacoes 
constantes nas pagirias 7 (3120 horas), 36 (2160 horas) e 66 (3150 horas). 

Ha uma adequacao e atualizacao suficientes das ementas e programas dos componentes 
curriculares; contudo, de uma foram geral, ainda prevalece a logica convencional, de tradicao 
presencial e bibliografica, nas referencias indicadas. Por exemplo, nao se percebe evidencias de 
parceria com outros !cursos de Licenciatura ern Musica, nesta mesma modalidade de ensino, nem 
aproveitamento sigriificativo de producoes em outras midi as tecnologicamente mais atuais. 

i 

Rei coerencia do cO~Ro docente e tecnico-administrativo com a proposta curricular 

A coerencia dos recursos materiais especificos corn a proposta curricular peca gravemente, mas 
apenas, na paginaf[O, ao admitir "conexao opcional" com internet de boa qualidade, pois os 
procedimentos e rnateriais didaticos preveem utilizacao de objetos virtuais de aprendizagem 
postados em servidores, exploracao de sites e recursos multimidias, chats e videoconferencias, etc, 
o que eincompative] com conexao de internet ruim e corn equipamentos de pouea qualidade. 

•	 Abaixo, algmmas observacoes pontuais, anteeedidas das paginas/paragrafos, aos quais se 
referem: 

•	 7 - Qual 0 procedimento para distribuicao de vagas a eada urn dos polos. 
•	 7 - Sugere-se inclusao de " ... e professores de Musica para a Educacao Basica", ampliando 

a frase correspondente aos Objetivos do Curso. 
•	 10/1 - Sugere-se referencia aos Hebreus, que embora com finalidade religiosa, promoviam 

a pratica e pi ensino musicais na Antiguidade, embasados em procedimentos e crencas ainda 
hoje encontrados. 

•	 10/3 - Flmdamentar melhor sobre escolas publicas que ensinavam Musica, no 



Renascimento] 
•	 15/2 - Sugere-se revisao do paragrafo, pois "estar a disposicao dos aspectos promocionais 

da escola" na~ implica, necessariamente, "ter pouca ou nenhuma relacao com os objetivos 
da educacao [musical" e nem "reflete defasagem no processo de desenvolvimento e 
reconhecimento da area musical em relacao as outras areas do conhecimento", conforme 
afirma 0 tex,to. Entende-se que esta relacao pode ate mesmo ser benefica a pratica e a 
compreensao imusicais, a medida que nao so 0 aprendizado ocorre em seu verdadeiro 
contexto de p~atica, como fortalcce tal essencia, qual seja, ° forte vinculo da Musica com os 
rituais e sentimentos humanos. 

•	 28/2 - Dentre as possibilidades de profissionalizacao menos "ortodoxas", mencionadas 
neste paragrafo, e certamente adequadas ao contexto atual, pode-se referir tambem aqui a 
propria a<;aa imusical e educativa, incluindo pesquisa, desenvolvimento e utilizacao de 
objetos virtuais de aprendizagem, nas modalidades presencial e/ou a distancia, mediadas ou 
nao pela internet. 

•	 29/1 - Sugere-se tambem aqui a inclusao de referencia aos conhecimentos relacionadas as 
tecnologias <:l~ informacao e da cornunicacao, hoje dircta e fortemente vinculados apratica 
e ao ensino dtP Musica, 

• 44 e 45 - ~l1gere-se que, entre estas duas paginas, seja incluido uma listagem geral das 
disciplinas, ou ate mesmo que se traga para este ponto da leitura as informacoes contidas 
nas paginas :~e 64 a 66, a fim de orientar melhor 0 leitor, antes que este se fixe em maiores 
especificidades da matriz curricular. 

• 132 - 0 modele de tutoria favorece condicoes de trabalho. 
•	 139/2 - Como, na pratica, ocorrem as atividades de recuperacao referidas? Caso 0 aluno 

continue apresentando dificuldades apos esta fase de recuperacao paralela ao fluxo regular 
da disciplina] 0 que acontece com ele? Ha reoferta da disciplina ou ele e sumariamente 
excluido? ' 

•	 141 a 144 ! A. organizacao do espaco virtual do cursu em salas e ambientes, que guardam 
entre si idenfidade visual e padronizacao estrutural, facilitando a navegabilidade e, por 
conseguinte, ~ otimizacao do tempo e a organizacao dos estudos esta excelente. 

•	 159 a 162 1...1 Alem das salas de aula solicitadas na pagina 158, sugere-se, se possivel, a 
inclusao de i alguns espacos pequenos e acusticamente isolados, para pratica musical 
individual ~/pu de pequenos grupos. Sugere-se fortemente, todavia, tambem a inclusao de 
urn estudio' ]de gravacao e producao multimidia, com sala de operacao e aquario, 
minimamente equipado para producoes de videoaulas e musica, 

Parecer final conclusrvo 
, 

Aprovacao, com slfgestoes para melhorar 0 PPC a serem analisadas pelo Conselho de Coordenacao 
do Curso. 

Porto Alegre, 22 de:~etembro de 2011 
, 

it-~~..'SN 
Profa. Dra. Helena Muller de Souza Nunes 
Licenciatura em MU~ica modalidade EAD da UFRGS 
Coordenadora ' 
















